
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LOURIVAL DOS SANTOS

   Endereço: POVOADO CAÍPE VELHO

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

   Advogado(a): JHONS CARLOS SOUZA NETO  1803/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 12º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201983000144
Número Único: 0042901-80.2018.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/02/2019
Competência: 1ª Vara Cível de São Cristóvão
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000144

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 201840601608 da(o) Vara de Acidentes e Delitos de

Trânsito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LOURIVAL DOS SANTOS

   Endereço: POVOADO CAÍPE VELHO

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

   Advogado(a): JHONS CARLOS SOUZA NETO  1803/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 12º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201840601608
Número Único: 0042901-80.2018.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/11/2018
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--

p. 2p. 5



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  07/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201840601608, referente ao protocolo nº 20181107143103486, do

dia 07/11/2018, às 14:31 horas, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DE 
ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU - 
ESTADO DE SERGIPE        

 
 
 
 
 
 
 

 
LOURIVAL DOS SANTOS, brasileiro, maior e capaz, nascido em 

15.09.1963, casado, pescador, CPF 265.491.235-34, residente e 
domiciliado no Povoado Caípe Velho, Zona Rural, São Cristóvão/SE, 
vem à presença de Vossa Excelência, por seu advogado, propor, 
com fulcro na Lei n° 6.194/74 e Decreto-Lei nº 73/66,  

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 
 
 

em face de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS 
DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, por seu representante 
legal, empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, 
Centro – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

 
 
PRELIMINARMENTE 
 
 
DA JUSTIÇA GRATUÍTA 
 
 
De início, requer que sejam concedidos os benefícios da Justiça 

Gratuita nos termos da Lei n° 1.060/50 e da Lei n° 7.115/83, por não 
possuir meios capazes de suportar as despesas de um processo 
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judicial, sem prejuízo próprio ou da família, para que assim não veja 
vencida a satisfação de seus direitos. 
 

DOS FATOS  
 
 

O autor, QUANDO VIAJAVA COMO CARONA em motocicleta 
pertencente a Cristiano José dos Santos, envolveu-se em acidente 
de trânsito no dia 15 de abril de 2017, por volta das 16h00, na 
Avenida Principal do Povoado Caípe Velho, Zona Rural do 
Município de São Cristóvão/SE, quando o condutor ao tentar 
desviar de um buraco, perdeu o controle vindo a cair, sendo que a 
motocicleta caiu sobre o joelho esquerdo do autor e causou as 
fraturas a seguir delineadas o que ocasionou a sua incapacidade 
parcial. Fato esse devidamente comprovado no teor do boletim de 
ocorrência nº 2017-06590.0-001279 e em documentos inclusos. 
 

 
Como já narrado, em decorrência do acidente, ocorreu a 

INCAPACIDADE PARCIAL DO SUPLICANTE. 
 
 
O autor deu entrada no pedido de liberação do seguro DPVAT 

em razão do sinistro, tendo sido negado o pedido.  
 
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA  
 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única 
finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório 
DPVAT.  

 
 
Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de 

indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 
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impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  

 
 
Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194-74, o qual 
fora negado sem que houvesse um motivo ou justificativa. 

 
 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:               

 

  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                          

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e                      

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente 
comprovadas.  
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Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade 
entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são 
inequívocos FAZENDO JUS AO AUTOR AO RECEBIMENTO DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194-74. 

 

 Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

 
 
 
DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 
 

Diante da incapacidade parcial do autor certo é que uma 
indenização nunca trará de volta a saúde daquele ou enxugaria 
suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse 
momento se faz tão necessária, que é para isso que serve o seguro. 

 
 
 
A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionada 

à simples prova acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da 
Lei n°6.194/74:  

 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.  
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Portanto, o autor faz jus a ter seu seguro tabelado na forma 
prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como 

demonstrado acima, ou seja, fazem jus a receber o valor de R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), haja vista 
a perda doente querido, acrescentado de correção monetária e 
juros de mora a contar da citação. 

 
 
DOS PEDIDOS  
 
 
Ante o exposto passam a requerer:  
 
 
a) A citação da demandada, na pessoa de seus 

representantes legais, para, querendo, responder a presente ação, 
sob pena de revelia; 

 
 
b) A procedência da ação, determinando a parte 

demandada ao pagamento da importância de R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais), haja vista a perda do 
ente querido, acrescentado de correção monetária e juros de 
mora a contar da citação. 

 
 

c) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita 
ao autor, tendo em vista que não possui condições econômicas 
para arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu próprio 
sustento e sua família;   

 
 
d) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especificamente, pericial, documental e depoimento 
pessoal do Promovente; 
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e) A condenação da parte ré nas custas processuais e 

pagamento de honorários sucumbências arbitrados por Vossa 
Excelência, onde aponta o percentual de 20% (vinte por cento).  

 
 
Dão à causa o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 
 
Termos em que,  
 
 
Pede deferimento.   
 
 
Aracaju – SE, 07 de novembro de 2018.   
 
 
 
Jhons Carlos Souza Neto 
      OAB/SE 1.803 
 
 
André Aragão Souza 

                OAB/SE 11.663 

 

Testemunha: 

 

Cristiano José dos Santos, residente e domiciliado no Povoado 
Caípe Velho, Zona Rural, São Cristóvão (SE). 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  08/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  03/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Observo que a parte autora não argumenta, minimamente, na sua exordial, sobre sua sequela, grau de

invalidez e eventual erro na equação doscálculos do DPVAT, observadas as regras de fixação do grau - art. 3º, § 1º

da Lei 6.194/74 e TABELA DO ANEXO. Ressalte-se que o STF já decidiu, em sede de repercussão geral, que a

fixação do valor da indenização em moeda corrente e a desvinculação do valor da indenização ao salário-mínimo,

introduzidos por dispositivos da Lei 11.482/2007 e da Lei 11.945/2009, não afrontaram qualquer princípio

constitucional. Portanto, para fundamentar sobre sequelas, intime-se a parte autora a fim de que aponte erro de

cálculos no pagamento administrativo, sob pena de inépcia da exordial. Deverá dizer também acerca da existência

de prévio requerimento administrativo perante uma das seguradoras vinculadas ao consórcio DPVAT, a fim de

subsidiar a existência de condição da ação (interesse de agir). Prazo 15 dias  art. 321, § único, CPC. Aracaju/SE, 28

de novembro de 2018.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201840601608 - Número Único: 0042901-80.2018.8.25.0001
Autor: LOURIVAL DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

  Observo que a parte autora não argumenta, minimamente, na sua exordial, sobre
sua sequela, grau de invalidez e eventual erro na equação doscálculos do DPVAT,
observadas as regras de fixação do grau - art. 3º, § 1º da Lei 6.194/74 e TABELA
DO ANEXO.

   Ressalte-se que o STF já decidiu, em sede de repercussão geral, que a fixação do
valor da indenização em moeda corrente e a desvinculação do valor da

 indenização ao salário-mínimo, introduzidos por dispositivos da Lei 11.482/2007 e
da Lei 11.945/2009, não afrontaram qualquer princípio constitucional.

Portanto, para fundamentar sobre sequelas, intime-se a parte autora a fim de que
aponte erro de cálculos no pagamento administrativo, sob pena de inépcia da
exordial.

Deverá dizer também acerca da existência de prévio requerimento administrativo
perante uma das seguradoras vinculadas ao consórcio DPVAT, a fim de subsidiar
a existência de condição da ação (“interesse de agir”).

Prazo 15 dias – art. 321, § único, CPC.

Aracaju/SE, 28 de novembro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 03/12/2018, às 09:01:51

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002999681-04.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002999681-04. fl: 1/2
em 03/12/2018 às 09:01:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002999681-04. fl: 2/2
em 03/12/2018 às 09:01:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  10/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JHONS CARLOS SOUZA

NETO - 1803}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO SR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DE ACIDENTES E 
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 
 

Processo 201840601608 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOURIVAL DOS SANTOS, qualificado, vem à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu procurador, dizer e requerer o seguinte: 
 
 
Em decorrência do acidente a motocicleta caiu sobre o joelho 

esquerdo do autor e causou FRATURA DO PLATÔ TIBIAR ESQUERDO. 
Fato esse devidamente comprovado no teor do boletim de 
ocorrência nº 2017-06590.0-001279. 
 

 
Como já narrado, em decorrência do acidente, ocorreu a 

INCAPACIDADE PARCIAL DO SUPLICANTE. 
 
 
O autor deu entrada no pedido de liberação do seguro DPVAT 

em razão do sinistro, tendo sido negado o pedido.  
 
 
Pelo prosseguimento normal do feito. 
 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
Aracaju (SE), 10 de dezembro de 2018. 

 
Jhons Carlos Souza Neto 
        OAB/SE 1.803 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  18/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  15/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Por isso, DECLARO a incompetência territorial desta Vara e DECLINO DA COMPETÊNCIA para uma das Varas da

Comarca de São Cristóvão/SE, determinando a BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no SCP (Sistema de Controle

Processual). Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201840601608 - Número Único: 0042901-80.2018.8.25.0001
Autor: LOURIVAL DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Cls.

Trata-se de Ação     de Cobrançaproposta por LOURIVAL DOS SANTOS em face de
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, na qual alega, em

  apertada síntese, que lhe foi negado aindenização atítulo do seguro obrigatório.

 Ao compulsar detidamente os autos, verifico que a competência para o processamento e
 julgamento da presente demanda não é desta Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito.

 A teor do que dispõe a Súmula 540 do STJ, "na ação de cobrança do seguro DPVAT,
constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou
ainda do domicílio do réu".

 Vê-se que a presente demanda não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses. O autor é
    domiciliado na Comarca São Cristóvão/SE, o endereço do réu se situa na Comarca doRio

  de Janeiro/RJe, ainda, o suposto acidente, que ensejaria na indenização do seguro obrigatório
 DPVATse deu, também, na Comarca de São Cristóvão/SE.

ALei Complementar nº 274/2016, que alterou o Código de Organização Judiciária do Estado
de Sergipe, ao dispor sobre a competência destaUnidade Jurisdicional, assim determina:

“15) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar e julgar as causas cíveis e as
causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos
materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente, bem como ações
que envolvam contratos de seguro referente a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de danos

, ou por sua carga, a pessoas transportadaspessoais causados por veículos automotores de via terrestre
ou não, excetuadas as de competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública, execução
fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado da Fazenda Pública e de
qualquer outra vara especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na legislação de
trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de

, e cumprir as cartas precatórias de sua competência civel e criminal.Juizado Especial

    Apesar de a demanda aparentemente se encaixar em matéria de rol de competências desta
    Vara, eis que tem como pedido a concessão do seguro DPVAT, não se obedeceu as regras de

competência de foro.

A questão vai adiante. A   é o foro competente para ocomarca de São Cristóvão
processamento do feito, isto porque   o item 15 do Código de Organização Judiciária anexo, ao

 afirmar que a Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito é competente para “processar e

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000078458-73. fl: 1/3
em 15/01/2019 às 23:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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julgar as causas cíveis e as causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos
Juizados Especiais, que envolvam danos materiais e morais decorrentes de acidentes de
trânsito, isolados ou cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de seguro

  referente a veículos terrestres”, traz  implicitamente a competência para julgamento das
  causas que devem tramitar perante o foro da Comarca de Aracaju.

Ora, do contrário, poderíamos dizer que a Vara de Trânsito de Aracaju seria competente
para julgar qualquer ação,de qualquer Comarca do Estado, que tivesse como objeto matéria

   de competência da vara. Deve-se, ainda, levar em consideração o conceito de foro competente
 e, sódepois, o conceito deVara competente e assim sucessivamente.

     Tanto é assim que os itens 21a 22.1, do mesmo Código de Organização Judiciária, apontam:

“21) Na Comarca de São Cristóvão, compete:

21.1) à Vara Cível Comum (1ª Vara Cível) processar e julgar todas as causas cíveis, e medidas
administrativas relativas a registros públicos, incluindo a fiscalização das serventias extrajudiciais,
excetuadas as causas de competência de vara da infância e da juventude, família e sucessões e de
juizados especiais cíveis e criminais.

21.2) à Vara de Família, Sucessões e Infância e Juventude (2ª Vara Cível), celebrar casamento e
processar e julgar pedido de habilitação matrimonial e todas as causas de estado, família e sucessões; as
causas relativas à competência especializada definida no Estatuto da Criança e do Adolescente e as que
diretamente se refiram a registros públicos do Registro Civil das Pessoas Naturais, e ainda o
cumprimento de cartas precatórias relativas à referida competência, excetuando as causas, medidas e
precatórias relacionadas à apuração de ato infracional. 22) compete às demais varas cíveis das
Comarcas do interior do Estado processar e julgar os feitos cíveis em geral, ressalvada a competência
dos juizados especiais cíveis e criminais.

22.1) as ações cujo objeto seja a revisão ou a exoneração de alimentos e a modificação da guarda ou do
regime de visitas serão distribuídas por dependência para a vara onde foram fixados os alimentos, a
guarda ou o regime de visitas, ressalvadas as hipóteses legais e ajuizamento perante outro foro e
observada a competência das varas especializadas em família e sucessões.”

Assim, não se poderia imaginar, por exemplo, o declínio de um feito que verse sobre “família
e sucessões”, de competência da Comarca de São Cristóvão/SE, para a Comarca de
Aracaju/SE pelo simples fato de nesta última comarca funcionar uma Vara Especializada em
“Família e Sucessões”.

Tal divisão serve para dentro dos limites do foro/comarca, não abarcando matérias de outra
circunscrição pois, do contrário, poderíamos alegar que a Vara de Trânsito é competente para
apreciar ações que versam sobre acidentes de trânsito (ou DPVAT, ou delitos de trânsito, etc.)
de todo o Estado de Sergipe, como anteriormente mencionado  . A divisão de competências

  estabelecida no art. 15 do supramencionado Código de Organização Judiciária, concerne
apenasao foro de Aracaju/SE.

Vejamos Acórdão presente no Conflito de Competência 201800603646, em que figuram esta
 Vara de Trânsito e o Juízo de Direito do 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa

Senhora do Socorro:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE
TRÂNSITO E 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO – AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000078458-73. fl: 2/3
em 15/01/2019 às 23:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - DOMICÍLIO DO AUTOR NO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DO SOCORRO – COMPETÊNCIA TERRITORIAL (FORO) PREVALECE
SOBRE A FUNCIONAL (JUÍZO) – COMPETÊNCIA DE JUÍZO DISPOSTA NO ITEM
15 DO ANEXO III, REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº274/2016

 - COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECONCERNENTE À COMARCA DE ARACAJU
NATUREZA RELATIVA, NÃO PODENDO O JUÍZO DECLINAR A COMPETÊNCIA DE
OFÍCIO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO – 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

 – DECISÃO UNÂNIME. (TribunalE CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
de Justiça do Estado de Sergipe – Acórdão 201812622. Relator Roberto Eugênio da Fonseca
Porto. Jul. 21/06/2018)

Por isso, DECLARO a incompetência    territorial desta Vara e DECLINO DA
   COMPETÊNCIA para uma das Varas da Comarca de São Cristóvão/SE, determinando a

  BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no SCP (Sistema de Controle Processual).

Intimem-se.

Aracaju/SE, 14 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 15/01/2019, às 23:20:52

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000078458-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000078458-73. fl: 3/3
em 15/01/2019 às 23:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  06/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Fórum Des. Gilson Góes (São Cristóvão – Centro)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  06/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LOURIVAL DOS SANTOS

   Endereço: POVOADO CAÍPE VELHO

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

   Advogado(a): JHONS CARLOS SOUZA NETO  1803/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 12º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201840601608
Número Único: 0042901-80.2018.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/11/2018
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  07/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201840601608, referente ao protocolo nº 20181107143103486, do

dia 07/11/2018, às 14:31 horas, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DE 
ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU - 
ESTADO DE SERGIPE        

 
 
 
 
 
 
 

 
LOURIVAL DOS SANTOS, brasileiro, maior e capaz, nascido em 

15.09.1963, casado, pescador, CPF 265.491.235-34, residente e 
domiciliado no Povoado Caípe Velho, Zona Rural, São Cristóvão/SE, 
vem à presença de Vossa Excelência, por seu advogado, propor, 
com fulcro na Lei n° 6.194/74 e Decreto-Lei nº 73/66,  

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 
 
 

em face de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS 
DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, por seu representante 
legal, empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, 
Centro – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

 
 
PRELIMINARMENTE 
 
 
DA JUSTIÇA GRATUÍTA 
 
 
De início, requer que sejam concedidos os benefícios da Justiça 

Gratuita nos termos da Lei n° 1.060/50 e da Lei n° 7.115/83, por não 
possuir meios capazes de suportar as despesas de um processo 
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judicial, sem prejuízo próprio ou da família, para que assim não veja 
vencida a satisfação de seus direitos. 
 

DOS FATOS  
 
 

O autor, QUANDO VIAJAVA COMO CARONA em motocicleta 
pertencente a Cristiano José dos Santos, envolveu-se em acidente 
de trânsito no dia 15 de abril de 2017, por volta das 16h00, na 
Avenida Principal do Povoado Caípe Velho, Zona Rural do 
Município de São Cristóvão/SE, quando o condutor ao tentar 
desviar de um buraco, perdeu o controle vindo a cair, sendo que a 
motocicleta caiu sobre o joelho esquerdo do autor e causou as 
fraturas a seguir delineadas o que ocasionou a sua incapacidade 
parcial. Fato esse devidamente comprovado no teor do boletim de 
ocorrência nº 2017-06590.0-001279 e em documentos inclusos. 
 

 
Como já narrado, em decorrência do acidente, ocorreu a 

INCAPACIDADE PARCIAL DO SUPLICANTE. 
 
 
O autor deu entrada no pedido de liberação do seguro DPVAT 

em razão do sinistro, tendo sido negado o pedido.  
 
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA  
 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única 
finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório 
DPVAT.  

 
 
Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de 

indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 
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impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  

 
 
Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194-74, o qual 
fora negado sem que houvesse um motivo ou justificativa. 

 
 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:               

 

  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                          

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e                      

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente 
comprovadas.  
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Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade 
entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são 
inequívocos FAZENDO JUS AO AUTOR AO RECEBIMENTO DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194-74. 

 

 Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

 
 
 
DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 
 

Diante da incapacidade parcial do autor certo é que uma 
indenização nunca trará de volta a saúde daquele ou enxugaria 
suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse 
momento se faz tão necessária, que é para isso que serve o seguro. 

 
 
 
A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionada 

à simples prova acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da 
Lei n°6.194/74:  

 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.  
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Portanto, o autor faz jus a ter seu seguro tabelado na forma 
prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como 

demonstrado acima, ou seja, fazem jus a receber o valor de R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), haja vista 
a perda doente querido, acrescentado de correção monetária e 
juros de mora a contar da citação. 

 
 
DOS PEDIDOS  
 
 
Ante o exposto passam a requerer:  
 
 
a) A citação da demandada, na pessoa de seus 

representantes legais, para, querendo, responder a presente ação, 
sob pena de revelia; 

 
 
b) A procedência da ação, determinando a parte 

demandada ao pagamento da importância de R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais), haja vista a perda do 
ente querido, acrescentado de correção monetária e juros de 
mora a contar da citação. 

 
 

c) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita 
ao autor, tendo em vista que não possui condições econômicas 
para arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu próprio 
sustento e sua família;   

 
 
d) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especificamente, pericial, documental e depoimento 
pessoal do Promovente; 
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e) A condenação da parte ré nas custas processuais e 

pagamento de honorários sucumbências arbitrados por Vossa 
Excelência, onde aponta o percentual de 20% (vinte por cento).  

 
 
Dão à causa o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 
 
Termos em que,  
 
 
Pede deferimento.   
 
 
Aracaju – SE, 07 de novembro de 2018.   
 
 
 
Jhons Carlos Souza Neto 
      OAB/SE 1.803 
 
 
André Aragão Souza 

                OAB/SE 11.663 

 

Testemunha: 

 

Cristiano José dos Santos, residente e domiciliado no Povoado 
Caípe Velho, Zona Rural, São Cristóvão (SE). 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  08/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  03/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Observo que a parte autora não argumenta, minimamente, na sua exordial, sobre sua sequela, grau de

invalidez e eventual erro na equação doscálculos do DPVAT, observadas as regras de fixação do grau - art. 3º, § 1º

da Lei 6.194/74 e TABELA DO ANEXO. Ressalte-se que o STF já decidiu, em sede de repercussão geral, que a

fixação do valor da indenização em moeda corrente e a desvinculação do valor da indenização ao salário-mínimo,

introduzidos por dispositivos da Lei 11.482/2007 e da Lei 11.945/2009, não afrontaram qualquer princípio

constitucional. Portanto, para fundamentar sobre sequelas, intime-se a parte autora a fim de que aponte erro de

cálculos no pagamento administrativo, sob pena de inépcia da exordial. Deverá dizer também acerca da existência

de prévio requerimento administrativo perante uma das seguradoras vinculadas ao consórcio DPVAT, a fim de

subsidiar a existência de condição da ação (interesse de agir). Prazo 15 dias  art. 321, § único, CPC. Aracaju/SE, 28

de novembro de 2018.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 22p. 58



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201840601608 - Número Único: 0042901-80.2018.8.25.0001
Autor: LOURIVAL DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

  Observo que a parte autora não argumenta, minimamente, na sua exordial, sobre
sua sequela, grau de invalidez e eventual erro na equação doscálculos do DPVAT,
observadas as regras de fixação do grau - art. 3º, § 1º da Lei 6.194/74 e TABELA
DO ANEXO.

   Ressalte-se que o STF já decidiu, em sede de repercussão geral, que a fixação do
valor da indenização em moeda corrente e a desvinculação do valor da

 indenização ao salário-mínimo, introduzidos por dispositivos da Lei 11.482/2007 e
da Lei 11.945/2009, não afrontaram qualquer princípio constitucional.

Portanto, para fundamentar sobre sequelas, intime-se a parte autora a fim de que
aponte erro de cálculos no pagamento administrativo, sob pena de inépcia da
exordial.

Deverá dizer também acerca da existência de prévio requerimento administrativo
perante uma das seguradoras vinculadas ao consórcio DPVAT, a fim de subsidiar
a existência de condição da ação (“interesse de agir”).

Prazo 15 dias – art. 321, § único, CPC.

Aracaju/SE, 28 de novembro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 03/12/2018, às 09:01:51

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002999681-04.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002999681-04. fl: 1/2
em 03/12/2018 às 09:01:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 23p. 59



Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002999681-04. fl: 2/2
em 03/12/2018 às 09:01:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  10/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JHONS CARLOS SOUZA

NETO - 1803}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO SR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DE ACIDENTES E 
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 
 

Processo 201840601608 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOURIVAL DOS SANTOS, qualificado, vem à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu procurador, dizer e requerer o seguinte: 
 
 
Em decorrência do acidente a motocicleta caiu sobre o joelho 

esquerdo do autor e causou FRATURA DO PLATÔ TIBIAR ESQUERDO. 
Fato esse devidamente comprovado no teor do boletim de 
ocorrência nº 2017-06590.0-001279. 
 

 
Como já narrado, em decorrência do acidente, ocorreu a 

INCAPACIDADE PARCIAL DO SUPLICANTE. 
 
 
O autor deu entrada no pedido de liberação do seguro DPVAT 

em razão do sinistro, tendo sido negado o pedido.  
 
 
Pelo prosseguimento normal do feito. 
 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
Aracaju (SE), 10 de dezembro de 2018. 

 
Jhons Carlos Souza Neto 
        OAB/SE 1.803 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  18/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  15/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Por isso, DECLARO a incompetência territorial desta Vara e DECLINO DA COMPETÊNCIA para uma das Varas da

Comarca de São Cristóvão/SE, determinando a BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no SCP (Sistema de Controle

Processual). Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201840601608 - Número Único: 0042901-80.2018.8.25.0001
Autor: LOURIVAL DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Cls.

Trata-se de Ação     de Cobrançaproposta por LOURIVAL DOS SANTOS em face de
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, na qual alega, em

  apertada síntese, que lhe foi negado aindenização atítulo do seguro obrigatório.

 Ao compulsar detidamente os autos, verifico que a competência para o processamento e
 julgamento da presente demanda não é desta Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito.

 A teor do que dispõe a Súmula 540 do STJ, "na ação de cobrança do seguro DPVAT,
constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou
ainda do domicílio do réu".

 Vê-se que a presente demanda não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses. O autor é
    domiciliado na Comarca São Cristóvão/SE, o endereço do réu se situa na Comarca doRio

  de Janeiro/RJe, ainda, o suposto acidente, que ensejaria na indenização do seguro obrigatório
 DPVATse deu, também, na Comarca de São Cristóvão/SE.

ALei Complementar nº 274/2016, que alterou o Código de Organização Judiciária do Estado
de Sergipe, ao dispor sobre a competência destaUnidade Jurisdicional, assim determina:

“15) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar e julgar as causas cíveis e as
causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos
materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente, bem como ações
que envolvam contratos de seguro referente a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de danos

, ou por sua carga, a pessoas transportadaspessoais causados por veículos automotores de via terrestre
ou não, excetuadas as de competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública, execução
fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado da Fazenda Pública e de
qualquer outra vara especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na legislação de
trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de

, e cumprir as cartas precatórias de sua competência civel e criminal.Juizado Especial

    Apesar de a demanda aparentemente se encaixar em matéria de rol de competências desta
    Vara, eis que tem como pedido a concessão do seguro DPVAT, não se obedeceu as regras de

competência de foro.

A questão vai adiante. A   é o foro competente para ocomarca de São Cristóvão
processamento do feito, isto porque   o item 15 do Código de Organização Judiciária anexo, ao

 afirmar que a Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito é competente para “processar e

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000078458-73. fl: 1/3
em 15/01/2019 às 23:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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julgar as causas cíveis e as causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos
Juizados Especiais, que envolvam danos materiais e morais decorrentes de acidentes de
trânsito, isolados ou cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de seguro

  referente a veículos terrestres”, traz  implicitamente a competência para julgamento das
  causas que devem tramitar perante o foro da Comarca de Aracaju.

Ora, do contrário, poderíamos dizer que a Vara de Trânsito de Aracaju seria competente
para julgar qualquer ação,de qualquer Comarca do Estado, que tivesse como objeto matéria

   de competência da vara. Deve-se, ainda, levar em consideração o conceito de foro competente
 e, sódepois, o conceito deVara competente e assim sucessivamente.

     Tanto é assim que os itens 21a 22.1, do mesmo Código de Organização Judiciária, apontam:

“21) Na Comarca de São Cristóvão, compete:

21.1) à Vara Cível Comum (1ª Vara Cível) processar e julgar todas as causas cíveis, e medidas
administrativas relativas a registros públicos, incluindo a fiscalização das serventias extrajudiciais,
excetuadas as causas de competência de vara da infância e da juventude, família e sucessões e de
juizados especiais cíveis e criminais.

21.2) à Vara de Família, Sucessões e Infância e Juventude (2ª Vara Cível), celebrar casamento e
processar e julgar pedido de habilitação matrimonial e todas as causas de estado, família e sucessões; as
causas relativas à competência especializada definida no Estatuto da Criança e do Adolescente e as que
diretamente se refiram a registros públicos do Registro Civil das Pessoas Naturais, e ainda o
cumprimento de cartas precatórias relativas à referida competência, excetuando as causas, medidas e
precatórias relacionadas à apuração de ato infracional. 22) compete às demais varas cíveis das
Comarcas do interior do Estado processar e julgar os feitos cíveis em geral, ressalvada a competência
dos juizados especiais cíveis e criminais.

22.1) as ações cujo objeto seja a revisão ou a exoneração de alimentos e a modificação da guarda ou do
regime de visitas serão distribuídas por dependência para a vara onde foram fixados os alimentos, a
guarda ou o regime de visitas, ressalvadas as hipóteses legais e ajuizamento perante outro foro e
observada a competência das varas especializadas em família e sucessões.”

Assim, não se poderia imaginar, por exemplo, o declínio de um feito que verse sobre “família
e sucessões”, de competência da Comarca de São Cristóvão/SE, para a Comarca de
Aracaju/SE pelo simples fato de nesta última comarca funcionar uma Vara Especializada em
“Família e Sucessões”.

Tal divisão serve para dentro dos limites do foro/comarca, não abarcando matérias de outra
circunscrição pois, do contrário, poderíamos alegar que a Vara de Trânsito é competente para
apreciar ações que versam sobre acidentes de trânsito (ou DPVAT, ou delitos de trânsito, etc.)
de todo o Estado de Sergipe, como anteriormente mencionado  . A divisão de competências

  estabelecida no art. 15 do supramencionado Código de Organização Judiciária, concerne
apenasao foro de Aracaju/SE.

Vejamos Acórdão presente no Conflito de Competência 201800603646, em que figuram esta
 Vara de Trânsito e o Juízo de Direito do 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa

Senhora do Socorro:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE
TRÂNSITO E 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO – AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000078458-73. fl: 2/3
em 15/01/2019 às 23:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - DOMICÍLIO DO AUTOR NO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DO SOCORRO – COMPETÊNCIA TERRITORIAL (FORO) PREVALECE
SOBRE A FUNCIONAL (JUÍZO) – COMPETÊNCIA DE JUÍZO DISPOSTA NO ITEM
15 DO ANEXO III, REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº274/2016

 - COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECONCERNENTE À COMARCA DE ARACAJU
NATUREZA RELATIVA, NÃO PODENDO O JUÍZO DECLINAR A COMPETÊNCIA DE
OFÍCIO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO – 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

 – DECISÃO UNÂNIME. (TribunalE CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
de Justiça do Estado de Sergipe – Acórdão 201812622. Relator Roberto Eugênio da Fonseca
Porto. Jul. 21/06/2018)

Por isso, DECLARO a incompetência    territorial desta Vara e DECLINO DA
   COMPETÊNCIA para uma das Varas da Comarca de São Cristóvão/SE, determinando a

  BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no SCP (Sistema de Controle Processual).

Intimem-se.

Aracaju/SE, 14 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 15/01/2019, às 23:20:52

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000078458-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000078458-73. fl: 3/3
em 15/01/2019 às 23:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  06/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Fórum Des. Gilson Góes (São Cristóvão – Centro)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  06/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Fórum Des. Gilson Góes (São Cristóvão – Centro)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) 1ª Vara Cível de São Cristóvão, sob o nº 201983000144

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Fórum Des. Gilson Góes (São Cristóvão – Centro)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000144

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Movimento automático de Concluso após Redistribuição de processo virtual}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000144

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Ciência as partes a cerca da distribuição processual. Após, concluso para prosseguimento do feito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 201983000144 - Número Único: 0042901-80.2018.8.25.0001
Autor: LOURIVAL DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos, etc...

 

Ciência as partes a cerca da distribuição processual.

Após, concluso para prosseguimento do feito.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", da Leide São Cristóvão, em 08/02/2019, às 11:08:16

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000302014-66.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000302014-66. fl: 1/1
em 08/02/2019 às 11:08:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000144

 

DATA:

  09/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  EXPEDI MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 201983000806 AO REQUERIDO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000144

 

DATA:

  11/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201983000806 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de São Cristóvão
Largo Joel Fontes Costa, S/N
Bairro - Centro Cidade - São Cristóvão
Cep - 49100-000 Telefone - (79)3261-9400

Normal(Justiça Gratuita)

201983000806

PROCESSO: 201983000144 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0042901-80.2018.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: LOURIVAL DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou

 nos seguintes termos: Ciência as partes a cerca da distribuição processual. Após, concluso para
p r o s s e g u i m e n t o  d o  f e i t o .
. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A
Residência : Rua Senador Dantas, 12º ANDAR, 74
Bairro : Centro
Cep : 20031205
Cidade : Rio de Janeiro - RJ - RJ

[TM1869, MD1887]

Documento assinado eletronicamente por Denise César Prado Almeida, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 11/02/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:28:05

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000313351-76.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000313351-76. fl: 1/1
em 11/02/2019 às 08:28:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Denise César Prado Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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